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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA

Avenida General Osório, 1139, Bagé/RS, CEP 96400-100
Telefone: (53) 3240 5436 - ramal 2264  - h�p://www.unipampa.edu.br

  

OFÍCIO Nº 130/2020/PROGRAD/UNIPAMPA

Bagé, 30 de março de 2020.

 

À

Diretoras (es)

Coordenadoras (es) Acadêmicas(os)

Servidoras (es) da Universidade Federal do Pampa

 

Assunto: Projetos especiais no combate a pandemia COVID-19.

 

Considerando o gravíssimo momento que o nosso país atravessa no enfrentamento da COVID-19 e o caráter
de excepcionalidade que obriga a nossa sociedade a viver em condição de isolamento social/quarentena as
Pró-Reitorias de Extensão e Cultura (PROEXT), Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD) e Pró-Reitoria de
Pesquisa, Pós-graduação e Inovação (PROPPI) da Universidade Federal do Pampa (UNIPAMPA) conclama
as(os) servidoras(es) da UNIPAMPA a desenvolver projetos especiais, realizados prioritariamente de forma
remota ou que não envolvam aglomerações de pessoas conforme recomendações da autoridades sanitárias e
da Unipampa, que objetivem:

1. Combater o avanço da Pandemia COVID-19;

 

2. Reduzir os efeitos do isolamento social/quarentena sobre a saúde da nossa população.

Diante da excepcionalidade do momento que vivemos as tramitações e registros dos programas/projetos
ocorrerão de forma célere para que os mesmos possam ser implementados imediatamente. Posteriormente
deverão ser inseridos nos sistemas de registro da Unipampa e registrados nas respectivas Comissões Locais e
nos seus campus. Neste momento as propostas/projetos deverão ser encaminhados diretamente para o e-mail
da respectiva Pró-Reitoria de acordo com ação a ser realizada (proext@unipampa.edu.br;
prograd@unipampa.edu.br; proppi@unipampa.edu.br enquanto durar a situação de calamidade pública,
contendo os seguintes itens:

 

REGISTRO DE PROJETOS ESPECIAIS – PANDEMIA COVID-19

(PROEXT – PROGRAD – PROPPI)

mailto:proext@unipampa.edu.br
mailto:prograd@unipampa.edu.br
mailto:proppi@unipampa.edu.br
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1. Título:

2. Período de realização:

3. Coordenador:

Nome: / SIAPE: / E-mail: / Telefone: / Campus:

4. Área temática/Área de Conhecimento:

5. Carga horária semanal:

6. Projeto especial:

6.1 Objetivo da proposta:

6.2 Metodologia:

6.3 Resultados esperados:

6.4 Público alvo:

7. Equipe executora:

7.1 Nome / Função / Campus de Origem / Carga horária

8. Cronograma:

 

O momento é grave e urge que desenvolvamos ações de atendimento a nossa comunidade. A UNIPAMPA
possui em seus quadros servidoras(es) com grande expertise nas diferentes áreas do saber e aptas(os) a
desenvolver ações de grande impacto humano e social.

Precisamos atuar no combate a COVID-19.

 

 

Atenciosamente,

 

Pedro Daniel da Cunha Kemerich
Pró-Reitor de Graduação

 
Paulo Rodinei Soares Lopes

Pró-Reitor de Extensão e Cultura
 

Fábio Gallas Leivas
Pró-Reitor de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

 

Documento assinado eletronicamente por PEDRO DANIEL DA CUNHA KEMERICH, Pró-Reitor de
Graduação, em 30/03/2020, às 14:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por PAULO RODINEI SOARES LOPES, Pró-Reitor de Extensão e
Cultura, em 30/03/2020, às 15:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FABIO GALLAS LEIVAS, Pró-Reitor de Pesquisa, Pós-
Graduação e Inovação, em 30/03/2020, às 15:11, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unipampa.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0275676 e
o código CRC 6D8C17E7.

Referência: Processo nº 23100.005214/2020-00 SEI nº 0275676
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